
Prefeitura de 

ITURAMA/MG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2.024. 

Oficio n° 90/2024 

Iturama-MG, 04 de julho de 2024. 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAMA-MG. 

Prezado Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a substituição PROJETO DE 

LEI N° 55/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a criar o Projeto Educacional 

Municipal das Escolas Cívico-Militares junto à Rede Municipal de Ensino de 

Iturama/MG, a criar a Escola Cívico-Militar, e  di  outras providências." Que foi 

protocolado dia 02 de julho de 2024 As 13h12min. Pelo o incluso Projeto de Lei n° 

58/2024 que Altera a redação do Artigo 10  da Lei n° 5.269, Autoriza o Poder 

Executivo a criar o Projeto Educacional Municipal das Escolas Cívico-Militares 

junto à Rede Municipal de Ensino de Iturama/MG, a criar a Escola Cívico-Militar, 

e  di  outras providências. 

Requerendo, desde já, a sua aprovação em regime de urgência. 

Sem mais para o momento, aproveito esta oportunidade para reiterar 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

CLAUDIO e Z DE FREITAS 
Prefeito do Município de Iturama/MG. 
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